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PORTARIA N° 33/2015-L 
De 09 de fevereiro de 2015. 

Dispõe sobre a designação de servidores para 
secretariar os trabalhos das Comissões Tem-
porárias instituídas na Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque 

FLÁVIO ANDRADE DE BRITO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, no uso de suas atribuições legais, EX-
PEDE a seguinte Portaria: 

Art. 1° Fica designado para secretariar os tra-
balhos da Comissão Especial de Inquérito — CEI, com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades nas administrações da Santa Casa de Misericórdia de São Roque o 
servidor Yan Soares de Sampaio Nascimento. 

Art. 2° Fica designado para secretariar os tra-
balhos da Comissão Especial de Inquérito — CEI, com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades na aplicação de recursos da Saúde do Município o servidor Cláudio 
Marques Júnior. 

Art. 3° Fica designado para secretariar os tra-
balhos da Comissão Especial de Inquérito — CEI, com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades na aquisição de pedra rachão, através da Ata de Registro de Preços n° 
062/2013 — Pregão Presencial n° 026/2013, e na sua utilização pela Prefeitura de São 
Roque o servidor Vinicius Tancler de Campos. 

Art. 4° Fica designado para secretariar os tra-
balhos da Comissão Especial de Inquérito — CEI, com a finalidade de apurar eventuais 
irregularidades nos gastos com a merenda escolar do Município o servidor Cláudio 
Marques Júnior. 

Art. 5° Fica designada como suplente de secre-
tário, de todas as comissões temporárias, a servidora Josilene Mattos, que atuará nas 
ausências e impedimentos dos secretários titulares. 

Art. 6° Ficam designados os servidores Fabia-
na Marson Fernandes e Yan Soares Sampaio do Nascimento para prestar a devida 
Assessoria Jurídica às Comissões. 

Art. 7° Competem aos secretários das CEIs as 
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seguintes atribuições: 

lado pelo Presidente da Comissão; 

nentes as reuniões da Comissão; 

são da CEI 

sua publicação. 

I. Comparecer no local, data e horário estipu- 

II. Registrar em processo próprio os atos perti- 

III. Encaminhar os ofícios expedidos; 
IV. Anexar documentos recebidos ao processo; 
V. Desempenhar outras atribuições por deci- 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 09 de fevereiro de 2015. 

y , 
FLAVIO ANDRADE DE BRITO 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 
(Processos n°  065, 06f, 067 e 068- d-'212)2014): 
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